
REGULAMENTO (UE) N. o 1190/2012 DA COMISSÃO 

de 12 de dezembro de 2012 

relativo ao objetivo da União de redução de Salmonella Enteritidis e Salmonella Typhimurium em 
bandos de perus, tal como previsto no Regulamento (CE) n. o 2160/2003 do Parlamento Europeu e 

do Conselho 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 2160/2003 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 17 de novembro de 2003, 
relativo ao controlo de salmonelas e outros agentes zoonóticos 
específicos de origem alimentar ( 1 ), nomeadamente o artigo 4. o , 
n. o 1, segundo parágrafo, 

Considerando o seguinte: 

(1) O objetivo do Regulamento (CE) n. o 2160/2003 consiste 
em assegurar que sejam tomadas medidas adequadas e 
eficazes para detetar e controlar as salmonelas e outros 
agentes zoonóticos em todas as fases importantes da 
produção, transformação e distribuição, especialmente 
ao nível da produção primária, a fim de reduzir a sua 
prevalência e o risco que constituem para a saúde públi
ca. 

(2) O Regulamento (CE) n. o 2160/2003 prevê o estabeleci
mento de um objetivo da União para a redução da pre
valência de todos os serótipos de salmonelas significati
vos em matéria de saúde pública, em perus, ao nível da 
produção primária. Essa redução é essencial para garantir 
o cumprimento dos critérios em matéria de salmonelas 
em carne fresca de peru estabelecidos no anexo II, parte 
E, daquele regulamento e no anexo I, capítulo 1, do 
Regulamento (CE) n. o 2073/2005 da Comissão, de 15 de 
novembro de 2005, relativo a critérios microbiológicos 
aplicáveis aos géneros alimentícios ( 2 ). 

(3) O Regulamento (CE) n. o 2160/2003 estabelece que o 
objetivo da União deve incluir uma expressão numérica 
da percentagem máxima de unidades epidemiológicas 
que permanecem positivas e/ou da percentagem mínima 
de redução do número de unidades epidemiológicas que 
permanecem positivas, o prazo máximo durante o qual o 
objetivo deve ser alcançado e a definição dos regimes de 
testes necessários para verificar a consecução do objetivo. 
Deve incluir ainda a definição, sempre que aplicável, de 
serótipos significativos em matéria de saúde pública. 

(4) O Regulamento (CE) n. o 2160/2003 determina que, no 
estabelecimento de objetivos da União, deve ter-se em 
consideração a experiência adquirida com as medidas 
nacionais em vigor, assim como as informações trans
mitidas à Comissão ou à Autoridade Europeia para a 

Segurança dos Alimentos (AESA) ao abrigo das exigên
cias da União existentes, nomeadamente no âmbito da 
informação prevista na Diretiva 2003/99/CE do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 17 de novembro de 
2003, relativa à vigilância das zoonoses e dos agentes 
zoonóticos, que altera a Decisão 90/424/CEE do Conse
lho e revoga a Diretiva 92/117/CEE do Conselho ( 3 ), 
especialmente no seu artigo 5. o 

(5) O Regulamento (CE) n. o 584/2008 da Comissão, de 
20 de junho de 2008, que dá execução ao Regulamento 
(CE) n. o 2160/2003 do Parlamento Europeu e do Conse
lho no que se refere ao objetivo comunitário de redução 
da prevalência de Salmonella Enteritidis e Salmonella Typ
himurium em perus ( 4 ) estabelece o objetivo de reduzir 
para 1 %, ou menos, a percentagem máxima de bandos 
de perus positivos a estes dois serótipos de salmonelas 
até 31 de dezembro de 2012, no que se refere a bandos 
de perus de engorda e de perus de reprodução adultos. 

(6) O relatório de síntese da UE sobre as tendências e origens 
das zoonoses, dos agentes zoonóticos e surtos de origem 
alimentar na União Europeia em 2010 ( 5 ) revelou que a 
Salmonella Enteritidis e a Salmonella Typhimurium são os 
serótipos mais frequentemente associados a doenças hu
manas. Em especial, os casos humanos causados por 
Salmonella Enteritidis diminuíram ainda mais acentuada
mente em 2010. 

(7) Em março de 2012, a AESA adotou um parecer cientí
fico sobre uma estimativa do impacto para a saúde pú
blica da definição de um novo objetivo para a redução de 
salmonelas em perus ( 6 ). O parecer concluiu que a Sal
monella Enteritidis é o serótipo de salmonela zoonótica 
cuja transmissão vertical entre aves de capoeira é mais 
eficaz. A AESA concluiu igualmente que as medidas de 
controlo da União relativas a perus contribuíram para a 
redução considerável do número de casos de salmonelose 
em humanos associada a perus, em comparação com a 
situação em 2007. O objetivo deve, por conseguinte, ser 
confirmado. 

(8) As estirpes monofásicas de Salmonella Typhimurium tor
naram-se um dos serótipos de salmonelas mais frequen
temente detetados em várias espécies de animais e em 
isolados clínicos de seres humanos nos últimos anos, tal 
como assinalado no relatório de síntese da União Euro
peia sobre as tendências e origens das zoonoses, dos 
agentes zoonóticos e surtos de origem alimentar em
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2010. O parecer científico da AESA de 2010 sobre a 
vigilância e a avaliação dos riscos para a saúde pública 
das «estirpes do tipo Salmonella Typhimurium», adotado a 
22 de setembro de 2010 ( 1 ), afirmava também que as 
estirpes monofásicas de Salmonella Typhimurium com a 
fórmula antigénica 1,4,[5],12:i:-, que inclui estirpes com 
e sem o antigénio O5, têm de ser consideradas variantes 
de Salmonella Typhimurium e um risco para a saúde 
pública comparável ao das outras estirpes de Salmonella 
Typhimurium. As estirpes de Salmonella Typhimurium 
com a fórmula antigénica 1,4,[5],12:i:- devem, pois, ser 
incluídas no objetivo. 

(9) Para verificar a consecução do objetivo da União, é ne
cessário efetuar repetidamente a amostragem dos bandos 
de perus. Para avaliar e comparar os resultados, é neces
sário descrever um regime de testes comum. 

(10) Os programas nacionais de controlo para a realização do 
objetivo da União para 2013 em bandos de perus foram 
apresentados para co-financiamento da União, em con
formidade com a Decisão 2009/470/CE do Conselho, de 
25 de maio de 2009, relativa a determinadas despesas no 
domínio veterinário ( 2 ). As alterações técnicas introduzi
das no anexo do presente regulamento são diretamente 
aplicáveis. Consequentemente, a Comissão não tem de 
reaprovar os programas nacionais de controlo que dão 
execução ao presente regulamento. Assim, não é neces
sário qualquer período de transição. 

(11) Numa preocupação de clareza, o Regulamento (CE) 
n. o 584/2008 deve ser revogado. 

(12) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité Permanente da 
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal e nem o Parlamento 
Europeu nem o Conselho se opuseram às mesmas, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Objetivo da União 

1. O objetivo da União referido no artigo 4. o , n. o 1, do 
Regulamento (CE) n. o 2160/2003 para a redução de Salmonella 
Enteritidis e Salmonella Typhimurium em perus («objetivo da 
União») é o seguinte: 

a) Redução, para 1 % ou menos, da percentagem anual máxima 
de bandos de perus de engorda que permanecem positivos a 
Salmonella Enteritidis e a Salmonella Typhimurium; e 

b) Redução, para 1 % ou menos, da percentagem anual máxima 
de bandos de perus de reprodução adultos que permanecem 
positivos a Salmonella Enteritidis e a Salmonella Typhimu
rium; 

Todavia, nos Estados-Membros com menos de 100 bandos de 
perus de reprodução adultos ou de perus de engorda, o objetivo 
da União é de poder permanecer positivo anualmente apenas 
um bando de perus de reprodução adultos ou de perus de 
engorda. 

No que se refere à Salmonella Typhimurium monofásica, devem 
ser incluídos no objetivo da União os serótipos com a fórmula 
antigénica 1,4,[5],12:i:-. 

2. O regime de testes necessário para verificar os progressos 
na consecução do objetivo da União consta do anexo («regime 
de testes»). 

Artigo 2. o 

Reexame do objetivo da União 

O objetivo da União será reexaminado pela Comissão, tendo em 
conta a informação recolhida em conformidade com o regime 
de testes e os critérios estabelecidos no artigo 4. o , n. o 6, alínea 
c), do Regulamento (CE) n. o 2160/2003. 

Artigo 3. o 

Revogação do Regulamento (CE) n. o 584/2008 

O Regulamento (CE) n. o 584/2008 é revogado. 

As referências ao regulamento revogado devem entender-se 
como sendo feitas ao presente regulamento. 

Artigo 4. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 12 de dezembro de 2012. 
Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO

PT L 340/30 Jornal Oficial da União Europeia 13.12.2012 

( 1 ) EFSA Journal 2010; 8(10):1826. 
( 2 ) JO L 155 de 18.6.2009, p. 30.



ANEXO 

Regime de testes necessário para verificar a consecução do objetivo da União referido no artigo 1. o , n. o 2 

1. BASE DE AMOSTRAGEM 

A base de amostragem deve abranger todos os bandos de perus de engorda e de reprodução no âmbito dos 
programas nacionais de controlo previstos no artigo 5. o do Regulamento (CE) n. o 2160/2003. 

2. MONITORIZAÇÃO DOS PERUS 

2.1. Frequência da amostragem 

a) Os operadores das empresas do setor alimentar devem amostrar todos os bandos de perus de engorda e de 
reprodução do seguinte modo: 

i) a amostragem de bandos de perus de engorda e de reprodução deve ter lugar, o mais tardar, três semanas 
antes do abate. A autoridade competente pode autorizar a colheita de amostras nas últimas seis semanas 
antes da data de abate no caso de perus que são mantidos mais de 100 dias ou que são provenientes da 
produção biológica de perus, em conformidade com o Regulamento (CE) n. o 889/2008 ( 1 ), 

ii) a amostragem de bandos de perus de reprodução deve realizar-se: 

— em bandos de criação: em aves com um dia e com quatro semanas de idade, e duas semanas antes de 
serem transferidas para a fase de postura ou unidade de postura, 

— em bandos adultos: pelo menos de três em três semanas durante o período de postura, na exploração ou 
num centro de incubação, 

— na exploração no caso de bandos de perus de reprodução que põem ovos para incubação destinados ao 
comércio no interior da União, 

iii) a autoridade competente pode decidir aplicar uma das opções referidas no segundo travessão da subalínea ii) 
ao regime de testes na sua integralidade para todos os bandos. Contudo, a amostragem de bandos de 
reprodução que põem ovos para incubação destinados ao comércio no interior da União deve ter lugar na 
exploração, 

iv) em derrogação ao disposto no segundo travessão da alínea ii), se o objetivo da União tiver sido alcançado 
durante pelo menos dois anos civis consecutivos em todo o território do Estado-Membro, a amostragem na 
exploração pode passar a efetuar-se de quatro em quatro semanas, a critério da autoridade competente. 
Todavia, em caso de deteção da presença de um serótipo de salmonelas relevante num bando de reprodução 
na exploração e/ou em qualquer outro caso considerado apropriado pela autoridade competente, esta pode 
decidir manter ou reduzir novamente o intervalo entre amostragens para três semanas; 

b) A amostragem pela autoridade competente deve prever pelo menos: 

i) a amostragem de bandos de perus de reprodução: 

— uma vez por ano, de todos os bandos com, pelo menos, 250 perus de reprodução adultos com idades 
compreendidas entre 30 e 45 semanas e de todas as explorações onde existam perus reprodutores de 
elite (trisavós), assim como bisavós e avós; a autoridade competente pode decidir que esta amostragem 
também pode ser efetuada no centro de incubação, e 

— de todos os bandos nas explorações, em caso de deteção de Salmonella Enteritidis ou de Salmonella 
Typhimurium em amostras colhidas no centros de incubação pelos operadores das empresas do setor 
alimentar ou no quadro dos controlos oficiais, a fim de investigar a origem da infeção, 

ii) a amostragem de bandos de perus de engorda, efetuada uma vez por ano em pelo menos um bando, em 
10 % das explorações com pelo menos 500 perus de engorda, 

iii) que a amostragem pode ser realizada com base nos riscos e também cada vez que a autoridade competente 
achar conveniente, 

iv) que uma amostragem realizada pela autoridade competente pode substituir a amostragem realizada por 
iniciativa dos operadores das empresas do setor alimentar, tal como referido na alínea a). 

2.2. Protocolo de amostragem 

2.2.1. Instruções gerais para a amostragem 

A autoridade competente ou os operadores das empresas do setor alimentar devem garantir que as amostras são 
colhidas por pessoas com formação adequada.
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A amostragem de bandos de perus de reprodução deve ser feita em conformidade com o ponto 2.2 do anexo do 
Regulamento (UE) n. o 200/2010 ( 1 ). 

Para a amostragem de bandos de perus de engorda, devem colher-se pelo menos dois pares de botas para esfregaço 
por bando. Os esfregaços são colocados nas botas e a amostra é colhida andando na instalação. Os esfregaços 
provenientes de um bando de perus podem ser reunidos numa única amostra. 

Antes de calçar as botas para esfregaço, a sua superfície deve ser humidificada através de: 

a) Aplicação de «Maximum Recovery Diluent» (MRD: 0,8 % de cloreto de sódio, 0,1 % de peptona em água 
desionizada estéril); ou 

b) Aplicação de água estéril; ou 

c) A aplicação de qualquer outro diluente aprovado pelo laboratório nacional de referência mencionado no 
artigo 11. o , n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 2160/2003; ou 

d) Autoclavagem num recipiente juntamente com os diluentes. 

Para humedecer as botas para esfregaço deve verter-se o líquido no seu interior antes de as calçar ou agitá-las num 
recipiente contendo o diluente. 

Deve garantir-se que todas as secções da instalação se encontrem representadas proporcionalmente na amostragem. 
Cada par de botas para esfregaço deve representar cerca de 50 % da superfície da instalação. 

Concluída a amostragem, devem retirar-se cuidadosamente as botas para esfregaço, de modo a não remover o 
material aderente. As botas para esfregaço podem ser viradas ao contrário para reter o material. Devem ser 
colocadas num saco ou recipiente e rotuladas. 

A autoridade competente pode decidir aumentar o número mínimo de amostras, a fim de assegurar a realização de 
uma amostragem representativa numa avaliação caso a caso de parâmetros epidemiológicos, tais como condições 
de biossegurança, distribuição ou dimensão do bando. 

Se a autoridade competente assim o aprovar, pode substituir-se um par de botas para esfregaço por uma amostra 
de 100 gramas de pó, colhida em diversos locais em toda a instalação em superfícies onde a presença de pó seja 
visível. Em alternativa, podem ser utilizados um ou vários tecidos para esfregaço humedecidos que tenham, pelo 
menos, 900 cm 2 de área total, para recolher o pó de várias superfícies em toda a instalação. Cada esfregaço deve 
estar bem coberto de pó nos dois lados. 

2.2.2. Instruções específicas para certos tipos de explorações 

a) Para os bandos de perus de criação ao ar livre, as amostras devem apenas ser colhidas no interior da instalação; 

b) Sempre que o acesso às instalações não seja possível devido a limitações de espaço em bandos com menos de 
100 perus, e em que não seja possível, por conseguinte, utilizar botas para esfregaço, estas podem ser subs
tituídas pelo mesmo tipo de tecido que o utilizado na recolha de pó, devendo os esfregaços ser passados sobre 
superfícies contaminadas por excrementos recentes ou, se tal não for possível, por outras técnicas de amos
tragem para excrementos adequadas ao objetivo pretendido. 

2.2.3. Amostragem pela autoridade competente 

A autoridade competente deve certificar-se, através da realização de outros testes e/ou controlos documentais, 
conforme adequado, que os resultados não são alterados pela presença de agentes antimicrobianos ou de outras 
substâncias inibidoras do crescimento bacteriano. 

Sempre que não for detetada a presença de Salmonella Enteritidis nem Salmonella Typhimurium, mas forem 
encontrados agentes antimicrobianos ou um efeito inibidor do crescimento bacteriano, o bando de perus deve 
ser considerado como um bando infetado, para efeitos do objetivo da União referido no artigo 1. o , n. o 2. 

2.2.4. Transporte 

As amostras devem ser enviadas sem demora indevida por correio expresso ou por serviços de correio privados, 
aos laboratórios mencionados nos artigos 11. o e 12. o do Regulamento (CE) n. o 2160/2003. Durante o transporte, 
as amostras não devem ser expostas a uma temperatura superior a 25 °C nem à luz solar. 

Se não for possível enviar as amostras num prazo de 24 horas a contar da hora de colheita, as mesmas devem 
manter-se refrigeradas. 

3. ANÁLISES LABORATORIAIS 

3.1. Preparação das amostras 

No laboratório, as amostras devem conservar-se refrigeradas até à sua análise, a qual deve iniciar-se no prazo de 48 
horas após a sua receção e de 96 horas após a colheita.
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O ou os pares de botas/meias para esfregaço devem ser desembrulhados cuidadosamente de forma a evitar a 
retirada da matéria fecal aderente, a qual deve ser reunida e colocada em 225 ml de água peptonada tamponada, 
previamente aquecida à temperatura ambiente. As botas/meias para esfregaço devem ficar completamente imersas 
na água peptonada tamponada, pelo que pode ser necessário adicionar uma quantidade suplementar. 

A amostra de pó será preferencialmente analisada em separado. No entanto, no caso de bandos de engorda, a 
autoridade competente pode decidir permitir que seja reunida com o par de botas/meias para esfregaço antes da 
análise. 

Agitar para saturar completamente a amostra e continuar a cultura através do método de deteção indicado no 
ponto 3.2. 

As outras amostras (por exemplo as que provêm de bando de reprodução ou centros de incubação) devem ser 
preparadas em conformidade com o disposto no ponto 2.2.2 do anexo do Regulamento (UE) n. o 200/2010. 

Caso sejam acordadas normas do Comité Europeu de Normalização («CEN») ou da Organização Internacional de 
Normalização («ISO») sobre a preparação da matéria fecal para a deteção de salmonelas, essas normas devem ser 
aplicadas e substituir as disposições do presente ponto relativas à preparação das amostras. 

3.2. Método de deteção 

Deve usar-se o método de deteção recomendado pelo laboratório de referência da União para as salmonelas, 
situado em Bilthoven, Países Baixos. 

Este método encontra-se descrito no anexo D da norma EN/ISO 6579 (2002): «Deteção de Salmonella spp. em 
matéria fecal de origem animal e em amostras da fase de produção primária». 

Neste método de deteção, utiliza-se um meio semissólido (meio Rappaport Vassiliadis semissólido modificado, 
MSRV) como único meio de enriquecimento seletivo. 

3.3. Serotipagem 

No caso de bandos de perus de reprodução, para cada amostra positiva, deve fazer-se a serotipagem de pelo menos 
um isolado, segundo o método de Kauffmann-White-Le Minor. 

No caso de bandos de perus de engorda, para cada amostra positiva colhida pela autoridade competente, deve 
fazer-se a serotipagem de pelo menos um isolado, segundo o método de Kauffmann-White-Le Minor. 

Os operadores das empresas do setor alimentar devem, pelo menos, garantir que, para todos os isolados, nenhum 
pertence aos serótipos Salmonella Enteritidis ou Salmonella Typhimurium, incluindo estirpes monofásicas com a 
fórmula antigénica 1,4,[5],12:i:-. 

3.4. Métodos alternativos 

No atinente às amostras colhidas por iniciativa dos operadores das empresas do setor alimentar, podem ser 
utilizados os métodos de análise previstos no artigo 11. o do Regulamento (CE) n. o 882/2004 do Parlamento 
Europeu e do Conselho ( 1 ), em substituição dos métodos de preparação de amostras, do método de deteção e de 
serotipagem previstos nos pontos 3.1, 3.2 e 3.3 do presente anexo, se validados de acordo com a norma EN/ISO 
16140. 

3.5. Armazenagem das estirpes 

Os laboratórios devem assegurar a armazenagem, para eventual futura fagotipagem ou teste de suscetibilidade 
antimicrobiana, de pelo menos uma estirpe de Salmonella spp. por bando e por ano, isolada a partir de amostras 
colhidas pela autoridade competente, usando os métodos normais de coleção de culturas, que devem assegurar a 
integridade das estirpes durante um período mínimo de dois anos a contar da data da análise. 

A autoridade competente pode decidir que os isolados de Salmonella spp. provenientes da amostragem efetuada 
pelos operadores das empresas do setor alimentar devem também ser armazenados para futura fagotipagem ou 
teste de suscetibilidade antimicrobiana, por forma a que os isolados sejam testados em conformidade com o 
artigo 2. o da Decisão 2007/407/CE da Comissão ( 2 ). 

4. RESULTADOS E RELATÓRIOS 

4.1. Cálculo da prevalência para verificação do objetivo da União 

Para efeitos da verificação da consecução do objetivo da União, um bando de perus deve ser considerado positivo 
sempre que tenha sido detetada no bando a presença de Salmonella Enteritidis e/ou Salmonella Typhimurium (com 
exceção das estirpes vacinais, mas incluindo as estirpes monofásicas com a fórmula antigénica 1,4,[5],12:i:-).
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Os bandos positivos são contabilizados apenas uma vez por lote, independentemente do número de operações de 
colheita de amostras e de análises efetuadas, e devem apenas ser notificados no ano da primeira amostragem 
positiva. A prevalência é calculada separadamente para os bandos de perus de engorda e para os bandos de perus 
de reprodução adultos. 

4.2. Relatórios 

4.2.1. Os relatórios devem incluir: 

a) O número total de bandos de perus de engorda e de perus de reprodução adultos que foram testados no 
mínimo uma vez durante o ano a que se refere o relatório; 

b) O número total de bandos de perus de engorda e de perus de reprodução adultos positivos a qualquer serótipo 
de salmonela no Estado-Membro; 

c) O número de bandos de perus de engorda e de perus de reprodução adultos positivos, pelo menos uma vez, à 
Salmonella Enteritidis e à Salmonella Typhimurium incluindo as estirpes monofásicas com a fórmula antigénica 
1,4,[5],12:i:-; 

d) O número de bandos de perus de engorda e de perus de reprodução adultos positivos a cada serótipo de 
salmonelas ou a salmonelas não especificadas (isolados não tipáveis ou não submetidos a serotipagem). 

4.2.2. A informação referida no ponto 4.2.1, alíneas a) a d), deve ser fornecida separadamente para a amostragem no âmbito do 
programa global de controlo nacional das salmonelas relativamente 

a) À amostragem efetuada pelos operadores das empresas do setor alimentar, prevista no ponto 2.1, alínea a); e 

b) À amostragem efetuada pelas autoridades competentes, prevista no ponto 2.1, alínea b). 

4.2.3. Os resultados dos testes devem ser considerados como informações pertinentes relativas à cadeia alimentar, tal como previsto no 
anexo II, secção III, do Regulamento (CE) n. o 853/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ). 

Deve ser disponibilizada à autoridade competente pelo menos a seguinte informação relativa a cada bando de 
perus testado: 

a) Referência única e inalterável da exploração; 

b) Referência única e inalterável do bando; 

c) Mês da amostragem; 

d) Número de aves por bando. 

Os resultados e quaisquer informações adicionais relevantes devem ser notificados como parte do relatório sobre 
tendências e origens previsto no artigo 9. o , n. o 1, da Diretiva 2003/99/CE do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 2 ). 

Os operadores das empresas do setor alimentar devem, sem demora injustificada, notificar a autoridade competente 
da deteção de Salmonella Enteritidis e Salmonella Typhimurium, incluindo as estirpes monofásicas com a fórmula 
antigénica 1,4,[5],12:i:-. Os operadores das empresas do setor alimentar devem dar instruções nesse sentido ao 
laboratório encarregue da análise.
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( 1 ) JO L 139 de 30.4.2004, p. 55. 
( 2 ) JO L 325 de 12.12.2003, p. 31.
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